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1. APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a família deixou de ser apenas 

advinda do casamento. O conceito de família, então extremamente taxativo, passou 

a apresentar um conceito plural. As mudanças foram tão paradigmáticas que, tal 

como um divisor de águas, podemos dividir o Direito de Família entre antes e depois 

do advento da Constituição Federal. 

 Em seu artigo 226, a Constituição elencou a família como base da sociedade, 

merecendo assim especial atenção do Estado.1 A própria Constituição veio romper 

com o preconceito legal, instalando, no texto jurídico, uma nova concepção de 

família, pois além de inaugurar a igualdade entre o homem e a mulher, ampliou o 

conceito de família, reconhecendo a união estável e as famílias monoparentais. 

Consagrou a igualdade dos filhos, havidos ou não do casamento, ou por adoção, 

garantindo-lhes os mesmos direitos. 

 A família deixou de ser compreendida como um núcleo econômico e 

reprodutivo, avançando para uma compreensão socioafetiva (como expressão de 

uma unidade de afeto e entreajuda). Abandonou-se o casamento como ponto de 

referencial necessário, para buscar a proteção e o desenvolvimento da 

personalidade do homem. É a busca da dignidade humana, sobrepujando valores 

meramente patrimoniais.2 

 
1  Perfeito é o posicionamento de Paulo Lôbo: no caput do art. 226 operou-se a mais radical 

transformação, no tocante ao âmbito de vigência da tutela constitucional à família. Não há qualquer 
referência a determinado tipo de família, como ocorreu com as constituições brasileiras anteriores. Ao 
suprimir a locução "constituída pelo casamento" (art. 175 da Constituição de 1967-69), sem substituí-
la por qualquer outra, pôs sob a tutela constitucional "a família", ou seja, qualquer família. A cláusula 
de exclusão desapareceu. (LÔBO, Paulo Luiz Netto. Entidades familiares constitucionalizadas: para além 
do numerus clausus. Revista Brasileira de Direito de Família, Porto Alegre, n.12, p.44, jan./fev. 2002). 

2 FARIAS, Cristiano Chaves de. Escritos de Direito de Família. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, p.132. 
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 Agora, o afeto é um princípio norteador da família, sendo a partir da existência 

deste o marco inicial da existência da entidade familiar. Parece acertado dizer que 

hoje a família pode ser sintetizada como um berço de afeto, solidariedade e mútua 

constituição de uma história em comum.3 

 Além de ser uma estrutura psíquica e que possibilita ao ser humano estabelecer-

se como sujeito e desenvolver relações,4 família, segundo Giselle Câmara Groeninga, 

é um caleidoscópio de relações, que muda no tempo de sua constituição e 

consolidação a cada geração, que se transforma com a evolução da cultura, de 

geração para geração.5 

 Ancorada na segurança constitucional, a família tornou-se igualitária, 

democrática e plural. As famílias modernas ou contemporâneas constituem-se em 

um núcleo evoluído a partir do desgastado modelo clássico, matrimonializado, 

patriarcal, hierarquizado, patrimonializado e heterossexual, centralizador de prole 

numerosa que conferia status ao casal.6 

 Apesar de alargar o conceito de família, a Carta Constitucional de 1988 não 

abarcou todos os conceitos de família, até porque família encontra-se em 

permanente estado de evolução. Virgílio de Sá Pereira já sinalizava essa nova ótica 

da família, ainda na década de 50, mencionando que "a família é um fato natural. 

Não a cria o homem, mas a natureza. (...) O legislador não cria a família, como o 

jardineiro não cria a primavera. Fenômeno natural, ela antecede necessariamente o 

 
3 FACHIN, Luiz Edson. Elementos críticos do direito de família. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, p.97. 
4 PEREIRA, Rodrigo da Cunha. Direito de família: uma abordagem psicanalítica. 2.ed. Belo Horizonte: Del 

Rey, 1999, p.35. 
5 GROENINGA, Giselle Câmara. Direito e psicanálise – um novo horizonte epistemológico. In: PEREIRA, 

Rodrigo da Cunha. (coord.) Anais do IV Congresso Brasileiro de Direito de Família. Afeto, ética e família 
e o novo Código Civil brasileiro. Belo Horizonte: Del Rey, 2004, p.258. 

6 SOUZA, Ivone Maria Candido Coelho de; DIAS, Maria Berenice. Famílias modernas: (inter)secções do 
afeto e da lei. Revista Brasileira de Direito de Família, Porto Alegre, n.8, p.64, jan./mar. 2001. 
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casamento, que é um fenômeno legal; também por ser um fenômeno natural, é que 

ela excede a moldura em que o legislador a enquadra".7 

 Assim, o curso justifica-se pela necessidade de uma continuada formação - 

técnica e reflexiva - que propicie ao profissional do Direito, Serviço Social e Psicologia 

acompanhar a evolução dos mecanismos previstos na processualística moderna e as 

teorias que os explicam, capacitando-o ao enfrentamento dos desafios nos campos 

da teoria e práxis, priorizando-se o contato com a experiência comparada e a via do 

debate interdisciplinar.  

 

2. OBJETIVO GERAL 

Propiciar aos profissionais um espaço de debate amplo e aberto, no que tange às 

questões relevantes no âmbito do direito de família contemporâneo e sucessões, com 

enfoque prático e em caráter interdisciplinar.   

  

2.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Atualizar os profissionais do Direito, Serviço Social e Psicologia quanto às alterações 

doutrinárias e jurisprudenciais; estimular a reflexão crítica e a sensibilidade à percepção 

atenta e sensível daqueles que irão atuar, de forma judicial e/ou extrajudicial, em casos 

atinentes ao Direito de Família e Sucessões; garantir um espaço de debate 

ideologicamente aberto, em que as mais diversas correntes axiológicas possam se 

manifestar; capacitar os estudantes ao desempenho profissional e cidadão mais 

qualificado e responsável. 

 
7 HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes. Família e Casamento em Evolução. Revista Brasileira de 

Direito de Família, Porto Alegre, n.1, p.13, abr./jun. 1999. apud Virgílio de Sá Pereira, "Lições de Direito 
de Família". 2.ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1959, p.89. 
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3. PÚBLICO ALVO 

Bacharéis em Direito, Serviço Social e Psicologia. 

 

4. CARGA HORÁRIA 

O curso está organizado em 5 (cinco) módulos de 72 (setenta e duas) horas e doze 

horas de formação em metodologia científica, perfazendo um total de 372 (trezentos e 

setenta e duas) horas de curso. 

 

5. FORMA DE INGRESSO/ PARTICIPAÇÃO 

As inscrições devem ser efetivadas pelo site sendo que o Processo Seletivo será feito 

por meio de análise curricular. O currículo deve ser encaminhado para o e-mail 

aluno@fmp.com.br. O aluno receberá retorno por e-mail, chamando-o para a matrícula. 

Procedimento para a inscrição: 

1) preencher ficha de inscrição e gerar boleto; 

2) pagar o boleto da taxa de inscrição diretamente em seu banco; 

3) entregar curriculum vitae ou enviar por correio ou pelo e-mail aluno@fmp.com.br para 

análise. 

 

6. ESTRUTURA MODULAR/ MATRIZ CURRICULAR 

Em cada disciplina a ser ministrada, de forma expositivo-dialógica, será enfrentado 

tema específico previamente escolhido, com a disposição a seguir apresentada. 
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Nº da 

Aula 
 CH Professor(a) 

MÓDULO 1 - 

DIREITO DE 

FAMÍLIA 

CONTEMPORÂNEO 

(72h) 

1 
Princípios constitucionais e o 

Direito de Família 
12 

Conrado Paulino da Rosa e 

Cristiano Chaves de Farias (BA) 

 

2 Pluralismo de entidades familiares 8 José Carlos Teixeira Giorgis 

3 
Casamento e extinção da 

sociedade conjugal 
12 Simone Tassinari Cardoso  

4 
União estável e uniões 

homoafetivas 
8 Carlos Elias de Oliveira (DF) 

5 Regime de bens  8 Conrado Paulino da Rosa  

 

6 Filiação 8 Ricardo Calderon (PR) 

 

7 Alimentos: da fixação à execução 12 Carolina Fernandes Fernandez 

8 Metodologia da pesquisa 4 Fernanda Coelho 

MÓDULO 2 - 

CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES E 

O DIREITO DE 

FAMÍLIA 

(72h) 

1 Direito da criança e adolescente 12  Afonso Armando Konzen  

2 
Intersecções entre psicologia e o 

Direito de Família  
12  Jorge Trindade 

3 
Intersecções entre o Serviço Social 

e o Direito de Família 
8 Izabel Fagundes  



 

  

Faculdade de Direito da 
 Fundação Escola Superior do Ministério Público 

Recredenciada pela Portaria MEC n° 2.132, de 11/12/2019– DOU nº 240 de 11/12/2019, pág.66, Seção 1.  
  

Cursos de Especialização 
Atendendo o disposto na Resolução CES/CNE nº 1, de 6 de abril de 2018. 

DOU de 9/4/2018 – Secção 1  - P.43 
 

 

8 
 

4 Alienação parental  

 

8  Diego Oliveira da Silveira  

5 
A escuta de crianças e 

adolescentes em juízo 
12  Glicia Brazil (RJ) 

6 
Poder familiar, guarda e direito de 

convivência  
12  Conrado Paulino da Rosa  

7 Adoção 

 

8 
Delma Ibias  e Cinara Vianna Dutra 

Braga 

MÓDULO 3 - 

NOVOS DIREITOS E 

DIREITO DE 

FAMÍLIA E 

SUCESSÕES 

(72h) 

1 
A violência doméstica e a Lei 

Maria da Penha 

 

12  Simone Tassinari Cardoso  

2 Estatuto do Idoso 8  Olga Medeiros 

3 
Estatuto da Pessoa com 

Deficiência 
 8 João Aguirre (SP) 

4 
Estatuto da Juventude 

 
4 Rodrigo Fernandes 

5 Bioética 12 Rosana Broglio Garbin 

6 Direito Digital 8 Cíntia Burille 

 7 
Direito dos animais e suas 

consequências na família 
4 Bianca Pazzini 

 8 
Responsabilidade Civil no Direito 

de Família 
12 

Felipe Cunha de Almeida 

 

 9 Metodologia da pesquisa 4 Fernanda Coelho 
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MÓDULO 4 – 

SUCESSÕES 

(72h) 

1 Sucessão em geral 8 Dimas Messias de Carvalho (MG) 

2 
Sucessão do cônjuge e 

companheiro 
12 Conrado Paulino da Rosa  

3 
Sucessão de ascendentes e 

colaterais  
4  Braulio Pinto 

 

4 Prática de inventário e partilha 16  Braulio Pinto 

5 Planejamento sucessório 8  
Simone Tassinari Cardoso e 

Cristiana Sanchez Gomes Ferreira  

6 Sucessão testamentária 12 Marcelo Truzzi (SP) 

7 
Holding patrimoniais e direito 

sucessório 
12 Claudio Tessari 

MÓDULO 5 - 

PRÁTICAS EM 

DIREITO DE 

FAMÍLIA E 

SUCESSÕES 

72h 

1 Processo Civil e Direito de Família 12 Marco Antonio Rodrigues (RJ) 

2 Perícia nos processos de família 12 Fernanda Molinari 

3 Mediação familiar 8  Roberto Lorea 

4 Constelações familiares 12  Ana Carolina Madaleno 

5 
Direito Internacional e Direito de 

Família 
4  Tatiana Cardoso Squeff 

6 Práticas colaborativas 8 Mariana Fernandes 
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 7 

Direito Notarial e suas 

intersecções com família e 

sucessões 

8  Christiano Cassetari (SP) 

  Contratos e Direito de Família 8 Luis Augusto Stumpf Luz  

 

7. EMENTAS E BIBLIOGRAFIA 

MÓDULO 1 – DIREITO DE FAMÍLIA CONTEMPORÂNEO 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS AO DIREITO DE FAMÍLIA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Conrado Paulino da Rosa, Dr; Cristiano Chaves de Farias, Me. 

Ementa: A família na Constituição Federal de 1998. Igualdade. Dignidade da pessoa 

humana. Solidariedade. Proteção Integral. Pluralismo das entidades familiares. 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 

 

PLURALISMO DAS ENTIDADES FAMILIARES 

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: José Carlos Giorgis, Me.  
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Ementa: Famílias expressamente previstas na Constituição Federal de 1988: casamento, 

união estável e monoparental. Famílias implicitamente previstas na Carta Magna de 

1988: unipessoal, anaparental, reconstituída, pluriparental ou mosaico, solidária, 

paralela ou simultânea, poliafetiva. A família eudemonista como racio do direito de 

família contemporâneo. 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

ROSA, Conrado Paulino da. “iFamily”: um novo conceito de família? São Paulo: Saraiva, 

2013. 

 

CASAMENTO E EXTINÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL  

Carga horária: 12 horas  

Professora responsável: Simone Tassinari Cardoso, Dra.  

Ementa: Capacidade. Impedimentos. Nulidade. Anulabilidade. Da indissolubilidade ao 

direito potestativo ao divórcio. Separação. Divórcio após a Emenda Constitucional n. 

66/2010. 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 
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UNIÃO ESTÁVEL E UNIÕES HOMOAFETIVAS  

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Carlos Elias de Oliveira, Me. 

Ementa: Histórico. Uniões convivenciais. Requisitos. Impedimentos. Efeitos do contrato 

de convivência. Concubinato. O papel da jurisprudência no reconhecimento de direitos 

aos casais do mesmo sexo. Resolução 175/2013 do CNJ. 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

FERRARINI, Letícia. Família simultâneas e seus efeitos jurídicos: pedaços da realidade em 

busca da dignidade. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010. 

 

REGIME DE BENS 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Conrado Paulino da Rosa, Dr.  

Ementa: Regime legal supletivo. Mutabilidade do regime de bens. Pacto antenupcial. 

Modalidades. Comunhão parcial de bens. Comunhão universal. Separação convencional 

de bens. Separação obrigatória. Participação final nos aquestos. Efeitos da separação de 

fato. 

Bibliografia Básica: 
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CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

ROSA, Conrado Paulino da. Curso de direito de família contemporâneo. 2. ed. Salvador: 

Jus Podivm, 2016 

 

FILIAÇÃO 

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Ricardo Calderón, Me. 

Ementa: Igualdade entre as filiações. Filiação matrimonial. Filiação decorrente de 

relacionamento convivencial e eventual. Reconhecimento voluntário. Procedimento 

Oficioso. Provimento 16/2012 do CNJ. Perfiliação compulsória. Posse do estado de filho. 

Ações de filiação. Multiparentalidade 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Dimas Messias de. Adoção e guarda. 2.ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2013. 

_____. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

GIORGIS, José Carlos Teixeira. A paternidade fragmentada: família, sucessões e bioética. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007. 

 

ALIMENTOS: DA FIXAÇÃO À EXECUÇÃO 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Carolina Fernandes Fernandez, Me. 
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Ementa: Alimentos. Disposições gerais. Fixação. Alimentos provisórios e provisionais. 

Gravídicos. Compensatórios e ressarcitórios. Revisão. Extinção. Execução de alimentos 

após o Código de Processo civil de 2015. 

Bibliografia Básica: 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 

ROSA, Conrado Paulino da. Curso de direito de família contemporâneo. 2. ed. Salvador: 

Jus Podivm, 2016 

MÓDULO 2 – CRIANÇAS E ADOLESCENTES E O DIREITO DE FAMÍLIA 

 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Afonso Armando Konzen, Me. 

Ementa: Histórico. Doutrina da proteção integral. Direitos fundamentais. Direito 

protetivo. Medidas protetivas. Medidas socioeducativas.  

Bibliografia Básica: 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

FONSECA, Antonio Cesar Lima da. Direitos da Criança e do Adolescente. São Paulo: Atlas, 

2011. 



 

  

Faculdade de Direito da 
 Fundação Escola Superior do Ministério Público 

Recredenciada pela Portaria MEC n° 2.132, de 11/12/2019– DOU nº 240 de 11/12/2019, pág.66, Seção 1.  
  

Cursos de Especialização 
Atendendo o disposto na Resolução CES/CNE nº 1, de 6 de abril de 2018. 

DOU de 9/4/2018 – Secção 1  - P.43 
 

 

15 
 

ROSSATO, Luciano Alves; LÉPORE, Paulo Eduardo; CUNHA, Rogério Sances. Estatuto da 

criança e do adolescente comentado: artigo por artigo. 4. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2012. 

 

 

INTERSECÇÕES ENTRE A PSICOLOGIA E O DIREITO DE FAMÍLIA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Jorge Trindade, Dr. 

Ementa: Disposições gerais. Teoria Geral. Infância. Adolescência. Dissolução das 

relações afetivas. Perícia psicológica.  

Bibliografia Básica: 

CORSO, Diana Lichtenstein; CORSO, Mário. A psicanálise na terra do nunca: ensaio sobre 

a fantasia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 

COSTA, Gley P. O amor e seus labirintos. Porto Alegre: Artmed, 2007. 

TRINDADE, Jorge. Manual de psicologia jurídica: para operadores do direito. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2012. 

 

INTERSECÇÕES ENTRE O SERVIÇO SOCIAL E O DIREITO DE FAMÍLIA 

Carga horária: 8 horas  

Professor responsável: Izabel Cristina Peres Fagundes, Me. 

Ementa: Disposições gerais. A intervenção em famílias disfuncionais e 

multiproblemáticas. Perícia social.  
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Bibliografia Básica: 

CEZAR-FERREIRA, Verônica A. da Motta. Família, separação e mediação: uma visão 

psicojurídica. São Paulo: Método, 2007. 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 

PIZZOL, Alcebir Dal. Estudo social ou perícia social? Um estudo teórico-prático na justiça 

catarinense. 2. ed. Florianópolis: Insular, 2006. 

 

ALIENAÇÃO PARENTAL 

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Diego Oliveira da Silveira , Me  

Ementa: Disposições gerais. Sujeitos. Alienação parental e SAP. Indicadores. Escalas. 

Perícia.  

Bibliografia Básica: 

FREITAS, Douglas Phillips. Alienação parental: comentários à Lei 12.318/2010. 3.ed. Rio 

de Janeiro: Forense, 2014. 

LEITE, Eduardo de Oliveira. Alienação parental: do mito à realidade. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2015. 

MADALENO, Ana Carolina Carpes; MADALENO, Rolf. Síndrome da alienação parental: 

importância da detectação aspectos legais e processuais. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 

 

A ESCUTA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM JUÍZO 

Carga horária: 12 horas  
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Professor responsável: Glícia Brazil, Dr. 

Ementa: Disposições gerais. Histórico. Depoimento especial. A necessidade do trabalho 

interdisciplinar. A prática após novo Código de Processo Civil. 

Bibliografia Básica: 

CEZAR-FERREIRA, Verônica A. da Motta. Família, separação e mediação: uma visão 

psicojurídica. São Paulo: Método, 2007. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

ROSSATO, Luciano Alves; LÉPORE, Paulo Eduardo; CUNHA, Rogério Sances. Estatuto da 

criança e do adolescente comentado: artigo por artigo. 4. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2012. 

 

PODER FAMILIAR, GUARDA E DIREITO DE CONVIVÊNCIA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Conrado Paulino da Rosa, Dr. 

Ementa: Do pátrio poder ao poder familiar. Conceito e disposições gerais. Suspensão e 

destituição. Guarda. Compartilhada. Unilateral. Nidal. Direito de convivência. 

Efetividade. Restrições. 

Bibliografia Básica: 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

GRISARD FILHO, Waldyr. Guarda Compartilhada. 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2014. 
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ROSA, Conrado Paulino da. A nova Lei da guarda compartilhada. São Paulo: Saraiva, 

2015. 

ADOÇÃO 

Carga horária: 08 horas  

Professores responsáveis: Delma Ibias, Me; Cinara Vianna Dutra Braga, Me.  

Ementa: Colocação em família substituta. Disposições gerais. Requisitos. Procedimento. 

Um olhar prático sobre a adoção no Brasil.  

Bibliografia Básica: 

ROSSATO, Luciano Alves; LÉPORE, Paulo Eduardo; CUNHA, Rogério Sances. Estatuto da 

criança e do adolescente comentado: artigo por artigo. 4. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2012. 

WEBER, L. N. D. Aspectos psicológicos da adoção. Curitiba: Juruá, 1999.         [ Links ] 

____. Pais e filhos por adoção no Brasil: características, expectativas e sentimentos. 

Curitiba: Editora: Juruá, 2001.     

MÓDULO 3 - NOVOS DIREITOS E DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

 

A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E A LEI MARIA DA PENHA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Simone Tassinari Cardoso, Dra. 

Ementa: Disposições gerais. Gênero. Conceito de violência. Medidas protetivas. 

Efetividade. Procedimento. 

Bibliografia Básica: 
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CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 

 

ESTATUTO DO IDOSO 

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Olga Medeiros, Me.  

Ementa: Disposições gerais. O idoso na Constituição Federal de 1988. As intersecções da 

Lei 11.340/2003 com o direito de família. A prática dos tribunais. 

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

______. Comentários ao Estatuto com pessoa com deficiência. Salvador: Jus Podivm, 

2016. 

 

ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: João Aguirre, Dr. 

Ementa: Disposições gerais. Conceito. Procedimento. Princípios norteadores. As 

inovações do Estatuto da Pessoa com deficiência e sua intersecção com o direito de 

família. 



 

  

Faculdade de Direito da 
 Fundação Escola Superior do Ministério Público 

Recredenciada pela Portaria MEC n° 2.132, de 11/12/2019– DOU nº 240 de 11/12/2019, pág.66, Seção 1.  
  

Cursos de Especialização 
Atendendo o disposto na Resolução CES/CNE nº 1, de 6 de abril de 2018. 

DOU de 9/4/2018 – Secção 1  - P.43 
 

 

20 
 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

______. Comentários ao Estatuto com pessoa com deficiência. Salvador: Jus Podivm, 

2016. 

 

ESTATUTO DA JUVENTUDE 

Carga horária: 04 horas  

Professor responsável: Rodrigo Fernandes, Me. 

Ementa: A juventude no direito brasileiro. Políticas públicas. Interlocuções entre 

juventude e os direitos transindividuais. 

Bibliografia Básica: 

RIZZINI, Irene. O século perdido – raízes históricas das políticas públicas para a infância 

no Brasil. Cortez: São Paulo, 2008  

______. Juventude e elos com o mundo do trabalho: retratos e desafios, Cortez, 2010. 

SOARES, Alexandre B. Juventude e elos com o mundo do trabalho: retratos e desafios. São Paulo: 

Cortez, 2010. 

BIOÉTICA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Rosana Broglio Garbin, Dra. 
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Ementa: Disposições gerais. Reprodução assistida. Embriões excedentários e 

inseminação post morten. Parto anônimo. Maternidade por substituição. Diretivas 

antecipadas de vontade. 

Bibliografia Básica: 

COLOMBO, Cristiano. Da reprodução assistida homóloga ‘post mortem’ e o direito à 

sucessão legítima. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2012. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 

 

DIREITO DIGITAL  

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Cíntia Burille, Me. 

Ementa: Classificação de bens digitais. Sharenting. Participação de crianças e 

adolescentes em redes sociais. Transmissão dos perfis de redes sociais.  

Bibliografia Básica: 

LEAL, Livia Teixeira. Internet e morte do usuário: propostas para o tratamento jurídico 

post mortem do conteúdo inserido na rede. 2. ed. Rio de Janeiro: GZ, 2020. 

ROSA, Conrado Paulino da. “iFamily”: um novo conceito de família? São Paulo: Saraiva, 

2013. 

ZAMPIER, Bruno. Bens Digitais: cybercultura, redes sociais, e-mails, músicas, livros, 

milhas aéreas, moedas virtuais. 2. ed. São Paulo: Editora Foco, 2021. 
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DIREITO DOS ANIMAIS E SUAS CONSEQUÊNCIAS NA FAMÍLIA 

Carga horária: 04 horas  

Professor responsável: Bianca Pazzini, Me. 

Ementa: A posição jurídica dos animais no direito brasileiro. Interlocuções com o direito 

de família. Famílias multiespécies. Custódia de animais de estimação em dissoluções 

afetivas. 

Bibliografia Básica: 

ARAÚJO, Fernando. A hora dos direitos dos animais. Portugal: Almedina, 2003. 

DIAS, Edna Cardozo. A tutela jurídica dos animais. Belo Horizonte: Mandamentos, 2000 

SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos 

fundamentais na perspectiva constitucional. 12 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2015. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL NO DIREITO DE FAMÍLIA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Felipe Cunha de Almeida, Me. 

Ementa: A responsabilidade subjetiva no direito de família. Conjugalidade e 

companheirismo. Responsabilidade civil na filiação. Abandono afetivo. Inadimplemento 

alimentar. 

Bibliografia Básica: 

CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 9. ed. São Paulo: Atlas, 

2010. 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 
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ROSA, Conrado Paulino da. CARVALHO, Dimas Messias de.; FREITAS, Douglas Phillips. 

Dano moral & direito das famílias. 2. Ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2012. 

 

MÓDULO 4 - SUCESSÕES 

 

SUCESSÃO EM GERAL 

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Dimas Messias de Carvalho, Me  

Ementa: Disposições gerais. Abertura da sucessão. Aceitação. Renúncia. Cessão de 

direitos hereditários.  

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Luiz Paulo Vieira de. Direito das sucessões. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Sucessões. 2 ed. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 7 

ROSA, Conrado Paulino da; RODRIGUES, Marco Antonio. Inventário e partilha: teoria e 

prática. Salvador: Juspodivm, 2019. 

SUCESSÃO DO CÔNJUGE E COMPANHEIRO 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Rolf Madaleno, Me; Conrado Paulino da Rosa, Dr.  

Ementa: Disposições gerais. Sucessão dos descendentes. Sucessão dos ascendentes. 

Sucessão dos colaterais. Sucessão no casamento e na união estável. 



 

  

Faculdade de Direito da 
 Fundação Escola Superior do Ministério Público 

Recredenciada pela Portaria MEC n° 2.132, de 11/12/2019– DOU nº 240 de 11/12/2019, pág.66, Seção 1.  
  

Cursos de Especialização 
Atendendo o disposto na Resolução CES/CNE nº 1, de 6 de abril de 2018. 

DOU de 9/4/2018 – Secção 1  - P.43 
 

 

24 
 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Luiz Paulo Vieira de. Direito das sucessões. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Sucessões. 2 ed. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 7 

 

SUCESSÃO DOS ACENDENTES E COLATERAIS 

Carga horária: 04 horas  

Professor responsável: Braulio Pinto  

Ementa: Disposições gerais. Sucessão dos descendentes. Sucessão dos ascendentes. 

Sucessão dos colaterais. Sucessão no casamento e na união estável. 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Luiz Paulo Vieira de. Direito das sucessões. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – 

 

PRÁTICA DE INVENTÁRIO E PARTILHA 

Carga horária: 16 horas  

Professor responsável: Bráulio Pinto, Esp. 

Ementa: Disposições gerais. Conceito. Procedimento. Inventário judicial e extrajudicial. 

Arrolamento sumário. Arrolamento comum.  

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Luiz Paulo Vieira de. Direito das sucessões. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2015. 
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FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Sucessões. 2 ed. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 7 

ROSA, Conrado Paulino da; RODRIGUES, Marco Antonio. Inventário e partilha: teoria e 

prática. Salvador: Juspodivm, 2019. 

 

PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO 

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Cristiana Sanchez Gomes Ferreira, Me; Simone Tassinari 

Cardoso, Dr.  

Ementa: Disposições gerais. Conceito. Procedimento. Benefícios. Holding familiar e a sua 

prática. Questões tributárias. 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Luiz Paulo Vieira de. Direito das sucessões. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Sucessões. 2 ed. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 7 

 

SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Marcelo Truzzi, Dr. 

Ementa: Disposições gerais. Conceito. Procedimento. Formas ordinárias: público, 

particular e cerrado. Formas especiais: marítimo, aeronáutico e militar. As clausulas 

testamentárias. Rompimento. 
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Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Luiz Paulo Vieira de. Direito das sucessões. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Sucessões. 2 ed. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 7 

HOLDING PATRIMONIAL E DIREITO SUCESSÓRIO 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Claudio Tessari, Me  

Ementa: Tipos societários. Disposições gerais. A holding patrimonial e sua constituição. 

Necessidade de propósito negocial. 

Bibliografia Básica: 

MAMEDE, Gladston; MAMEDE, Eduarda Cotta. Holding Familiar e suas Vantagens. 6 ed. São 

Paulo: Editora Atlas, 2014. 

TÔRRES, Heleno. Direito tributário e direito privado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2003. 

MÓDULO 5 - PRÁTICAS EM DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

 

PROCESSO CIVIL E DIREITO DE FAMÍLIA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Marco Antonio Rodrigues, Dr. 

Ementa: Procedimento. Ações de família no novo Código de Processo Civil. Tutelas de 

urgência.  
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Bibliografia Básica: 

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil: inovações, alterações 

e supressões comentadas. Rio de Janeiro: Forense, 2015   

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 

 

PERÍCIA NOS PROCESSOS DE FAMÍLIA 

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Fernanda Molinari 

Ementa: O trabalho interdisciplinar nas Varas de Família. A importância da perícia social 

e psicológica. A intervenção dos assistentes técnicos. Quesitos. Laudo pericial. 

Bibliografia Básica: 

CORSO, Diana Lichtenstein; CORSO, Mário. A psicanálise na terra do nunca: ensaio sobre 

a fantasia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 

COSTA, Gley P. O amor e seus labirintos. Porto Alegre: Artmed, 2007. 

TRINDADE, Jorge. Manual de psicologia jurídica: para operadores do direito. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2012. 

 

MEDIAÇÃO FAMILIAR  

Carga horária: 08 horas  
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Professor responsável: Roberto Arriada Lorea , Dr.  

Ementa: Métodos adequados de tratamento de conflitos. Procedimento. O papel do 

mediador. A prática da mediação familiar.  

Bibliografia Básica: 

ROSA, Conrado Paulino da. Curso de direito de família contemporâneo. 2. ed. Salvador: 

Jus Podivm, 2016 

_____. Desatando nós e criando laços: os novos desafios da mediação familiar. Belo 

Horizonte: Del Rey, 2012. 

SALES, Lília Maia de Morais. Justiça e mediação de conflitos. Belo Horizonte: Del Rey, 

2003. 

 

CONSTELAÇÕES FAMILIARES  

Carga horária: 12 horas  

Professor responsável: Ana Carolina Madaleno, Me. 

Ementa: Disposições gerais. Conceito. Procedimento. A prática das constelações nos 

conflitos de família. Vivência. 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 

ROSA, Conrado Paulino da. Desatando nós e criando laços: os novos desafios da 

mediação familiar. Belo Horizonte: Del Rey, 2012. 
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DIREITO INTERNACIONAL E DIREITO DE FAMÍLIA 

Carga horária: 04 horas  

Professor responsável: Tatiana Cardoso Squeff, Dra. 

Ementa: Princípios gerais. Uniões afetivas e suas interlocuções com o direito 

internacional. Sucessão de bens no exterior. Convenção de Haia. 

 

Bibliografia Básica: 

ARAUJO, Nádia de. Direito internacional privado. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. 

BASSO, Maristela. Curso de direito internacional privado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2011. 

CASTRO, Amilcar de. Direito Internacional Privado. 6. ed., atualizada com notas de rodapé pela 

Profª. Carolina Cardoso Guimarães Lisboa. Rio de Janeiro: Forense, 2008. 

PRÁTICAS COLABORATIVAS 

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Mariana Fernandes, Me 

Ementa: Disposições gerais. Conceito. Procedimento. O novo papel dos atores do 

processo de família e sucessões. A importância do trabalho interdisciplinar. 

Bibliografia Básica: 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 
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DIREITO NOTARIAL E SUAS INTERSECÇÕES COM FAMÍLIA E SUCESSÕES 

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Christiano Cassetari, Dr. 

Ementa: Disposições gerais. Teoria geral. Ofícios notariais. Direito de família e direito 

notarial. Direito das sucessões e direito notarial. 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – Direito das 

Famílias. 8 ed. ver., amp. e atual. Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 6 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 

 

CONTRATOS E DIREITO DE FAMÍLIA 

Carga horária: 08 horas  

Professor responsável: Luis Augusto Stumpf Luz, Dr. 

Ementa: Disposições gerais. Teoria geral. Contratos. Direito de família e direito dos 

contratos. Direito das sucessões e direito dos contratos. 

Bibliografia Básica: 

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil – contratos. 

Salvador: Jus Podivm, 2016, v. 4 

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. 
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8. METODOLOGIA 

As aulas serão oferecidas na modalidade presencial. A metodologia a ser utilizada 

prioriza a construção e a reconstrução de conhecimentos através da vinculação entre 

teoria e prática. Privilegia-se um viés crítico e interdisciplinar, que permita ao aluno 

questionar eventual descompasso entre as demandas sociais e o modelo de processo 

civil trazido pelo Código de Processo Civil brasileiro. Com as atividades propostas, 

procurar-se-á reproduzir dinâmicas profissionais, com análise de situações-problema, 

exposições dialogadas, dentre outras técnicas. 

Acaso inexista autorização governamental para a realização de encontros 

presenciais – em razão da COVID-19, os conteúdos serão desenvolvidos em aulas ao 

vivo, via sistema da IES. 

O curso ocorrerá quinzenalmente, sextas e sábados, nos seguintes dias e horários: 

Sexta-feira –18h30min às 22h30min; 

Sábado – das 8h às 12h das 13h às 17h30min. 

*calendário a ser confirmado após o término das inscrições. 

 

9. AVALIAÇÃO 

Condições para Aprovação: 

Frequência mínima de 75% das horas, avaliação do aproveitamento nas disciplinas – 

com grau não inferior a 7,0 – e aprovação em dois artigos científicos – com grau não 

inferior a 7,0. 
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Ao término de cada disciplina, o aluno deve avaliar a disciplina e o professor. O 

professor deve autoavaliar-se. Ao término de todas as atividades, os alunos devem 

avaliar o curso como um todo. 

Os alunos deverão entregar, em duas oportunidades, artigo científico sobre os temas 

trabalhados no curso, sendo a data limite de entrega: 

- 18/03/2023 

- 21/10/2023 

 

10. TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Para a conclusão do curso o pós-graduando deverá redigir e apresentar Trabalho 

de Conclusão de Curso que poderá ser no formato de artigo (sem apresentação perante 

a banca) ou monografia (com apresentação perante a banca). 

O Trabalho de Conclusão deve ser protocolado na secretaria do curso, em duas 

vias impressas e um CD, formatado de acordo com as Normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), dentro do prazo determinado. A avaliação do artigo 

apresentado para a conclusão do curso será feita pelo orientador e mais um professor 

do curso. Caso a modalidade do trabalho seja Monografia a avaliação do artigo se dará 

com defesa perante uma banca composta de dois professores, cabendo ao estudante 

e seu orientador o requisitarem e o coordenador aprovar.  

 

11. CERTIFICAÇÃO 

Àquele(a) que concluir o curso com aprovação em todos os módulos e Trabalho de 

Conclusão de Curso, bem como possuir frequência em pelo menos 75% das aulas, é 

fornecido Certificado de Pós Graduação Lato Sensu, especialista em Direito de Família e 

Sucessões de 372 horas. 
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12. CORPO DOCENTE/ RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Coordenação do Curso: Dr. Conrado Paulino da Rosa 

Corpo docente: 

Afonso Armando Konzen 

(Procurador de Justiça aposentado) 

Ana Carolina Carpes Madaleno 

(Advogada com formação em Psicologia Transpessoal e Constelações Familiares) 

Bianca Pazzini 

(Professora) 

Braulio Pinto 

(Advogado e Presidente do IBDFAM-RS) 

Carolina Fernandes 

(Advogada) 

Cinara Vianna Dutra Braga 

(Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Porto Alegre) 

Claudio Tessari 

(Advogado tributarista, mestre em Direito) 

Cristiana Sanchez Gomes Ferreira 

(Advogada e membro da Diretoria Executiva do IBDFAM-RS) 

Cristiano Chaves de Farias 

(Promotor de Justiça na Bahia) 

Delma Ibias 

(Advogada e Vice Presidente do IBDFAM-RS) 
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Diego Oliveira da Silveira 

(Advogado e membro da Diretoria Executiva do IBDFAM-RS) 

Dimas Messias de Carvalho 

(Promotor de Justiça Aposentado em Minas Gerais) 

Felipe Cunha de Almeida 

(Advogado) 

Fernanda Molinari 

(Doutora em psicologia) 

Izabel Cristina Peres Fagundes 

(Assistente Social) 

João Aguirre 

(Advogado e presidente do IBDFAM em São Paulo) 

Jorge Trindade 

(Psicólogo e Promotor de Justiça aposentado) 

José Carlos Teixeira Giorgis 

(Desembargador aposentado TJRS) 

Juliano Madalena 

(Advogado) 

Luis Augusto Stumpf Luz 

(Advogado) 

Marcelo Truzzi Otero 

(Advogado em São Paulo) 

Mariana Fernandes 

(Advogada colaborativa) 

Marco Antonio Rodrigues 
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(Procurador do Estado do Rio de Janeiro) 

Olga Medeiros 

Ricardo Calderon 

(Advogado e Membro da Diretoria do IBDFAM-PR) 

Roberto Arriada Lorea 

(Juiz de Direito) 

Rodrigo Flores Fernandes 

(Advogado) 

Simone Tassinari Cardoso 

(Advogada e membro da diretoria executiva IBDFAM-RS) 

 

 

13. INFORMAÇÕES ACADÊMICAS 

• Data de Início:  

• Período de inscrições: 

• Instruções de matrícula: item 5 do projeto. 

• Documentos: 

O candidato selecionado deve apresentar para a matrícula no curso os seguintes 

documentos: 

✓ Fotocópia do Registro Civil (Certidão de Nascimento ou de Casamento). 

✓ Fotocópia do Registro de Identidade Civil (RG) e do CPF (frente e verso). 

✓ Fotocópia do diploma do curso de graduação (frente e verso). 

✓ Foto 3x4.   

✓ Certificado de Reservista. 

✓ Comprovante de quitação eleitoral. 

✓ Título de eleitor. 



 

  

Faculdade de Direito da 
 Fundação Escola Superior do Ministério Público 

Recredenciada pela Portaria MEC n° 2.132, de 11/12/2019– DOU nº 240 de 11/12/2019, pág.66, Seção 1.  
  

Cursos de Especialização 
Atendendo o disposto na Resolução CES/CNE nº 1, de 6 de abril de 2018. 

DOU de 9/4/2018 – Secção 1  - P.43 
 

 

36 
 

✓ Comprovante de estada regular no País, caso o requerente seja estrangeiro. 

✓ Prova de pagamento da parcela correspondente ao valor estabelecido para 

matrícula. 

OBS: As cópias devem ser autenticadas ou acompanhadas dos originais, que 

serão ser apresentados no ato da matrícula para a conferência pela Secretaria 

Geral. 

• Investimento 

• Plano de pagamento 

• Benefícios 

 

14. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Soluções de: 

• TI – equipamentos eletrônicos específicos? Link de inscrição? Rede de internet 

específica? SIM 

• Logística: aquisição/ compra? Serviços gerais? Café, água? Coffee break?S IM 

• Criação: arte? - Cards? Flyers? Cartazes? SIM 

• Comunicação: Divulgação: prazos? - site? Mídias sociais? Sms? E-mail informativo? SIM 

• NEAD: Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) - sala específica? Gravação de vídeos? 

Solicitação de auxílio de Designer Instrucional na realização de alguma atividade via 

AVA? Não 

 


